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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

CAMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS 

GERAIS – CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI, REALIZADA 

EM 29-03-2023. 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, no Minianfiteatro do IF Sudeste MG – 1 

Campus São João del-Rei, com início às quinze horas e trinta minutos, realizou-se reunião ordinária do 2 

Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais – 3 

Campus São João del-Rei, sob presidência Diretora-Geral do campus, Profa. Teresinha Moreira de Magalhães. 4 

Estiveram presentes os conselheiros: técnico-administrativos Bruno Bertolin Pereira, Dênis Ester Lamas, 5 

Eduardo Caliani Júnior, Junior Luiz Costa, Leandra Cristina de Resende, Samuel de Souza Resende e Stela 6 

Cabral de Andrade; docentes Alexandre Furtado Fernandes, Carlos Augusto Braga Tavares, Isabel Cristina 7 

Adão Schiavon, Rafael Santiago Soares e Tiago André Carbonaro de Oliveira; discentes Higor José de Souza 8 

Nery e Pedro Lucas Ferreira Oliveira; e representante da comunidade externa Micheline Ferraz Laudares 9 

Tabanez. Justificou ausência na reunião e enviou suplente a conselheiros Wanúcia Maria Maia Bernardes 10 

Barros. O representante dos pais/mães/responsáveis por discentes dos cursos técnicos integrados Claudney 11 

Valério Alves e a representante discente Joice Eduarda Silva Carvalho foram convocados, mas não 12 

comparecerem à reunião e não enviaram suplentes. O conselheiro Alexandre Furtado Fernandes, representante 13 

docente no CEPE, tomou posse nesta reunião. A presidenta deu início à reunião, cumprimentou os presentes e 14 

os que acompanhavam a reunião pelo Youtube e apresentou para aprovação a pauta, sua ordem e o teto da 15 

reunião para as dezoito horas. Sem manifestações, as atas das reuniões dos dias 29-11-2022, 06-12-2022 e 12-16 

01-2023 foram aprovadas. Em seguida, a profa. Teresinha apresentou informes gerais sobre as obras no Prédio 17 

II, a reforma do Anfiteatro, os editais de vagas remanescentes e ociosas, os sábados letivos e as rodas de 18 

conversa com os servidores. As Resoluções ad referendum n.º 09, 10 e 13/2023 foram apresentadas, com as 19 

justificativas, e todas foram homologadas. A Resolução ad referendum n.º 12/2023 foi retirada de pauta, por 20 

erro material. O Secretário César esclareceu que o documento será tornado sem efeito. Após as deliberações e 21 

comunicações iniciais, iniciou-se a pauta. Item um: Alterações no Regimento Interno do Campus São João del-22 

Rei. César, Chefe de Gabinete e presidente da Comissão que elaborou o último Regimento Interno do Campus 23 

São João del-Rei foi convidado para apresentar a pauta. César contextualizou a proposta, esclarecendo que 24 

atualmente, o Campus São João del-Rei dispõe de 4 CDs e 13 FGs. Contudo, o Regimento Interno prevê 5 25 

diretorias e 15 coordenações. O Sistema de Organização e Inovação do Governo Federal (SIORG), normatizado 26 

pelo Decreto n.º 9.739/2019, não permite o cadastro de unidades administrativas sem que haja uma CD ou uma 27 

FG associada. O que estava sendo feito, há alguns anos, é o revezamento de CDs e FGs entre as diretorias ou 28 
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coordenações, para que os responsáveis tenham ao menos uma parte da remuneração da função que exercem. 29 

Contudo, no final do ano passado, ao solicitar a realocação da CD da Diretoria de Extensão para a Diretoria de 30 

Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, o campus recebeu uma negativa da Reitoria, por descumprimento das 31 

normas do SIORG. A junção das Diretorias de Extensão e de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação também não 32 

é uma novidade. Durante a gestão anterior, estavam unidas, informalmente. Além disso, estas diretorias são 33 

aquelas com o menor número de servidores e, nos demais campi de mesmo tamanho que o nosso (Muriaé e 34 

Santos Dumont), observa-se esta mesma estrutura. Sobre as FGs, em específico, não havia revezamento, há 35 

muito tempo. As Coordenações de Biblioteca e de Administração já não recebem FG. Esta última está vaga. 36 

Contudo, não é possível cadastrar estas unidades no SIORG e, portanto, é preciso adequar o Regimento Interno. 37 

A Coordenação de Biblioteca passará a ser uma seção, como as demais unidades que não recebem FG, e a 38 

Coordenação de Administração será extinta, pois a Direção-Geral entende que esta não é necessária, enquanto 39 

seção. Rafael pediu a palavra para informar que expôs, no Conselho Superior, a dificuldade de força de trabalho 40 

nas unidades. O docente também demonstrou pesar com a necessidade de junção de duas diretorias finalísticas, 41 

o que prejudicaria o tripé Ensino, Pesquisa e Extensão. Teresinha informou sobre a ocupação das vagas ociosas 42 

do campus e que foram solicitadas novas vagas docentes ao MEC. Rafael perguntou ao apresentador da pauta 43 

como foi composta a comissão que elaborou o último Regimento Interno do Campus São João del-Rei. César 44 

respondeu que teve representação de todas as categorias, das diretorias e da Coordenação de Gestão de Pessoas 45 

e esclareceu como foi o processo de aprovação do documento. Rafael questionou que, apesar de entender que a 46 

proposta atende à legislação e segue padrões de outras unidades e que não é novidade no campus, deveria ter 47 

sido apresentada com maior diálogo, para discutir os impactos da mudança, assim como foi feito na aprovação 48 

do Regimento, em 2021. César reforçou os critérios que foram utilizados para a escolha das diretorias a serem 49 

unidas e esclareceu que, diante da urgência para a solução do problema e da identificação de uma única 50 

alternativa viável, não foi possível e necessário abrir consulta pública ou designar comissão para elaboração do 51 

documento, antes do Conselho de Campus. Relembrou, também, que todas as categorias e diretorias estão 52 

representadas no órgão e qualquer membro pode questionar a proposta e apresentar outras alternativas. Rafael 53 

apresentou preocupação com o modelo de consulta pública adotado e a necessidade de repensar e construir 54 

outras alternativas. César concordou que a adesão à forma de participação disponível não é a ideal, mas que não 55 

foram encontradas alternativas. O servidor também expôs a dificuldade de reunir os servidores para realizar 56 

discussões e solicitou que a comunidade auxilie a gestão na construção de novos modelos. Stela relembrou que 57 

na gestão anterior as diretorias estavam unidas, sem a formalização no Regimento Interno, e defendeu que o 58 

campus deva ser mais dialógico e que estimule a participação. Carlos apresentou um relato histórico da 59 

distribuição das CDs no campus e defendeu a não realização da consulta pública, diante da exigência legal na 60 

adequação ao sistema SIORG. Tiago pediu a palavra para esclarecer sobre a mudança na Diretoria de Ensino, 61 

com a transformação da Coordenação de Biblioteca em Seção de Biblioteca. Isabel relatou uma votação 62 

ocorrida no Conselho Superior, em 2014, para exemplificar a responsabilidade das decisões tomadas por 63 
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membros de conselhos e que estas podem ser questionadas por órgãos superiores e de controle. Por fim, César 64 

complementou que seria possível realizar a junção de outras diretorias, mas que seriam necessários novos 65 

critérios e justificativas e que o impacto seria maior no campus, por não ter histórico neste outro formato. Sem 66 

mais manifestações, a proposta foi aprovada, com uma abstenção. Item dois: Alterações nos Calendários 67 

Acadêmicos. O Diretor de Ensino, prof. Tiago, o Diretor de Extensão substituto, Dênis, e o servidor da 68 

Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, Jackson, apresentaram o item da pauta, esclarecendo que 69 

foi necessário cancelar aula por evento no Parque de Exposições, com a inserção de sábado letivo nos 70 

calendários, alterar datas de eventos (Semana de Integração e ERAS) e alterar a data de início de cursos de pós-71 

graduação. Micheline identificou que a Festa Junina está marcada para o mesmo dia da festa da Escola 72 

Municipal Carlos Damiano Fuzatto. Dênis irá conversar com os organizadores, para estudarem a necessidade de 73 

alteração. As alterações nos calendários foram aprovadas, por unanimidade. Item três: Regulamento de 74 

Orçamento Participativo. O presidente da comissão de elaboração do regulamento, César, foi convidado para 75 

apresentar o item da pauta. O servidor esclareceu que o documento é o primeiro do gênero, no campus, que está 76 

sendo proposto por vontade política da Direção-Geral, que foi elaborado por comissão com representantes da 77 

Direção-Geral e das diretorias de Administração e de Desenvolvimento Institucional e que passou por consulta 78 

pública. O documento tem como base a Instrução Normativa n.º 01/2022, da Pró-Reitoria de Administração do 79 

IF Sudeste MG. O objetivo do regulamento é estabelecer um instrumento racional e transparente de priorização 80 

na execução orçamentária. Após sua aprovação, no Conselho de Campus, e a divulgação do cronograma, os 81 

servidores e discentes poderão apresentar demandas e, de forma participativa, contribuir com a classificação. 82 

Teresinha relatou como têm sido tomadas as decisões sobre a destinação dos recursos, em sua gestão. Rafael 83 

destacou que o orçamento participativo tem um caráter pedagógico importante e que pode capilarizar 84 

mobilização da comunidade. O representante docente questionou sobre o peso da participação dos diretores no 85 

processo e César esclareceu que os pesos são equivalentes à dos servidores das diretorias. As notas atribuídas 86 

em cada etapa são somadas e não substituídas. Dênis apresentou dúvidas sobre a composição do orçamento 87 

anual do campus e o Diretor de Administração, Eduardo, prestou os esclarecimentos necessários. Teresinha 88 

complementou que os alunos têm pesos diferentes no orçamento, de acordo com a modalidade e o curso em que 89 

estão matriculados. O regulamento foi aprovado, por unanimidade. Após pronunciamento dos conselheiros, a 90 

presidenta encerrou a reunião às dezessete horas e quinze minutos, agradecendo a todas e todos. E, para constar, 91 

eu, César Augusto Neves, secretário desta reunião, lavrei a presente ata que, se aprovada, será assinada por mim 92 

e por todos os conselheiros presentes. São João del-Rei, vinte e nove de março de dois mil e vinte e três. 93 

Alexandre Furtado Fernandes 94 

Bruno Bertolin Pereira 95 

Carlos Augusto Braga Tavares 96 

Dênis Ester Lamas 97 

Eduardo Caliani Júnior 98 
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Higor José de Souza Nery 99 

Isabel Cristina Adão Schiavon 100 

Junior Luiz Costa 101 

Leandra Cristina de Resende 102 

Micheline Ferraz Laudares Tabanez 103 

Pedro Lucas Ferreira Oliveira 104 

Rafael Santiago Soares 105 

Samuel de Souza Resende 106 

Stela Cabral de Andrade 107 

Teresinha Moreira de Magalhães 108 

Tiago André Carbonaro de Oliveira 109 


